
             

ESTADO DE MATO GROSSO
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA

Secretaria Municipal de Administração
Departamento de Compras

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA 
CONTRATANTE PREFEITURA TANGARÁ DA SERRA – MT.

OBJETO:   AQUISIÇÃO  DE  LICENÇA  DE  SOFTWARE  DE  RENDERIZAÇÃO  
ARQUITETÔNICA  EM  TEMPO  REAL  -  3  ANOS,  A  SER  UTILIZADO  PELA
PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA.

VALOR TOTAL DA CONTRATAÇÃO:
R$ 22.500,00 (VINTE E DOIS MIL E QUINHENTOS REAIS).

LINK DA SESSÃO: BLLCOMPRAS.COM 

PERÍODO DE PROPOSTAS DE:
30/06/2023 ÀS 08H ATÉ 06/07/2023 ÀS 08:30H. 

PERÍODO DE LANCES DE:
06/07/2023 ÀS 09H ATÉ 06/07/2023 ÀS 15H.

REFERÊNCIA DE TEMPO: PARA TODAS AS REFERÊNCIAS DE TEMPO 
UTILIZADAS SERÁ OBSERVADO O HORÁRIO DE BRASÍLIA/DF. 

Av, Brasil 2350-N, no final da Avenida, Bairro, Jd. Europa - CEP: 78300.000 – Tangará da Serra- MT Tel.: (65)
3311-4800 - (65) 3311-4876
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MUNICÍPIO DE TANGARÁ DA SERRA
SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO

 www.tangaradaserra.mt.gov.br - E-mail: projetos@tangaradaserra.mt.gov.br 
 (65) 3311 – 4920 e 3311-4883

TERMO DE REFERÊNCIA

AQUISIÇÃO DE LICENÇA DE SOFTWARE DE RENDERIZAÇÃO
ARQUITETÔNICA EM TEMPO REAL - 3 ANOS, A SER UTILIZADO

PELA PREFEITURA MUNICIPAL DE TANGARÁ DA SERRA.
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1 –  DO OBJETO 

1.1.  O  objeto  deste  termo  de  referência  consiste  na  aquisição de  “Licença  do
Software  de  Renderização  Arquitetônica  em  Tempo  Real  –  3  anos”,  para
Departamento  de  Estudos  e  Projetos, compatível  com  o  sistema  operacional
windows  10  ou  superior,  utilizado  nos  computadores  da  prefeitura  municipal  de
tangará da serra.

2 –  DAS JUSTIFICATIVAS / FINALIDADES

2.1.  A  pretendida  assinatura  faz-se  necessária  a  fim  de  dotar  a  Secretaria  de
Coordenação e Planejamento,  de ferramentas fundamentais  para a execução de
suas atividades relacionadas ao desenvolvimento de apresentações das maquetes
eletrônicas por vídeos e imagens de forma realista.

2.2.  A  licença do  software  deve  conter  as  bases  de  dados  necessárias  ao
desenvolvimento  dos  serviços  realizados,  atualizadas  automaticamente  pelo
fornecedor, sem custos adicionais.

 
2.3. Pelas razões acima expostas, será necessário a aquisição de 1 (uma) Licença,
que permita a utilização do software, para possibilitar a realização dos trabalhos de
renderização.

2.4.  Atualmente,  a  Secretaria  de  Coordenação  e  Planejamento  não  conta  com
nenhum  software  de  renderização,  ficando  o  Departamento  desassistido esta
matéria específica, impedido de oferecer à sociedade uma assistência de excelência
com relação as demandas do Município. Assim como não possuir certame vigente
deste objeto.

3 – DETALHAMENTO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / QUANTITATIVO e PARCELAMENTO DO
OBJETO

3.1.  DETALHAMENTO  DO  OBJETO:  O  objeto  deste  Termo  de  Referência  é  a
assinatura de Software de prateleira, que ofereça os seguintes requisitos mínimos:

I – GERAL:

 Adesivos de superfície: Surface decals;

 Fogo volumétrico;

 Sombreador de carro metálico: Shader;

 Natureza com detalhes finos;

 Ervas 3D personalizáveis: Ervas 3D personalizáveis ;
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 Cabelo;

 Suavização de bordas rígidas: Suavização de arestas;

 Folhagem para materiais;

 Biblioteca de conteúdo: 6903 ativos;

 Pessoas e animais animados em 3D, alguns da AXYZ Design – 354 caracteres ;

 Efeitos sonoros ambientais: 123 efeitos de som;

 Efeito de luzes volumétricas;

 Fases animadas;

 Gotas de Chuva.

 Aurora boreal;

 Precipitação;

 Reflexos Speedray™;

 Título: 27 efeitos de título 12 fontes integradas Suporte a fontes personalizadas;

 Efeito sonoro do filme principal

 OpenStreetMaps com mapas satélites e de altura;

 Combinar arquivos de projeto (para projetos com múltiplos usuários)

II – FLUXO DE TRABALHO 

 Editor de cena / Ferramentas: Organize sua cena com múltiplas camadas, Colocação
fácil  de  modelos,  Edição  de  material  intuitiva,  Edição  e  renderização  de  paisagem,
Renderização avançada de céu, renderização realista de água, Importação atualizada do
OpenStreetMap (com mapas de altura e satélite);
 Editor de Paisagem / Ferramentas de Edição de Elevação de Terreno Responsivas:
Editor  de  elevação  do  terreno,  Conjuntos  personalizados  de  materiais  do  terreno,
Importação de texturas de terreno personalizadas, Pincel de textura do terreno, Plantas
do paisagismo personalizáveis com objetos espalhados (ervas daninhas, folhas, pedras);
Aviões de água personalizados; Ferramenta oceânica com controle deslizante de ondas,
turbidez, cor; Materiais de cascata 
  Editor de filmes: Editor de animação de câmera intuitivo; Animações do sol/ céu; A
dicione  telas  de  título,  cenas  e  efeitos  de  pós-produção;  Animação;  Importação  de
animações  (mover/rotacionar/escalar  animações);  Animação  baseada  em  keyframes;
Efeitos animados; Combinar arquivos de projeto para colaboração em equipe;

III – IMPORTAÇÃO E LIVESYNC 

  Modelo de importação 3D: Collada (.dae)*,  SketchUp® (.skp),  Autodesk® (.fbx)*,
Autodesk® (.dwg), Autodesk® (.dxf),  3DS Max® (.max),  3DS Max® (.3ds),  Wavefront
(.obj);
 LiveSync® compatível com: AutoCAD®, SketchUp®, Revit®, Allplan®, ArchiCAD®,
Rhino 6® and newer, Vectorworks®, BricsCAD®, Autodesk FormIt®;
 Importador de imagens: tga, .dds, .psd, .jpg, .bmp, .png;

 Importação  de mapa de  materiais:  Mapas compatíveis  com PBR;  Importação  de
vídeo (.mp4);
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 Importação de lightmap: por exemplo, do AutoDesk® 3D Studio Max; Projetores IES
personalizados;  Música/sons  de  fundo  2D  (.wav);  Opções  de  variação  de  modelo  e
material 

*Importação de animações (mover/rotacionar/escalar animações) 

IV – OUTPUT

 Resolução  da  imagem  de  saída:  1280×720  (0.9  Megapixel),  1920×1080  (2.1
Megapixel), 3840×2160 (8.4 Megapixel), 7680×4320 (33.2 Megapixel);
 Formatos de Output: MP4 (AVC codec), JPG, TGA, BMP PNG 

 Resolução  de  vídeo  de  saída:  640×360  (480p),  1280×720  (720p),  1920×1080
(1080p), 2560×1440 (1440p), 3840×2160 (4K), Output to image sequence: Max 3840;
 Taxas de quadros de vídeo de saída:  25/30/60/200;  Importação de vídeo (.mp4);
Saída para panoramas MyLumion® 360; Saída de panoramas 360 para Samsung Gear
VR e Oculus Rift; Mapas adicionais de saída (profundidade, normal, reflexão especular,
iluminação, céu alfa, ID do material)
 Saída de áudio em MP4. 

V – ASSETS

 Número  total  de  objetos  na  biblioteca  igual  ou  superior  a  6709,  de:  Natureza
animada;  Pessoas  animadas  em  3D;  Animais  animados  (aves,  animais  de  fazenda,
animais de estimação, peixes); Crianças animadas;
 Natureza com detalhes finos: Plantas e Árvores;

 Natureza: Folhas largas, Cactos, Aglomerados, Coníferas, Flores, Lenha, Gramado,
Folha, Árvores sem folhas, Palmeiras, Plantas, Pedra, Ervas daninhas; 
 Objetos:  Assentos,  Mesas,  Eletrônicos  e  eletrodomésticos,  Cozinha,  Iluminação,
Decoração,  Armazenamento,  Encanamento,  Comida  e  bebida  Variados,  Classificada,
Jardim, Exterior;
 Pessoas e animais: Animais - 3D – Silhuetas; Pássaros; Meninos – 3D; Animais de
fazenda; Meninas – 3D; Vida marinha; Homens – 3D; Pessoas – 2D; Pessoas - 2D –
Silhuetas; Pessoas - 3D – Silhuetas; Pessoas - 3D – Estáticas; Animais de estimação;
Mulheres - 3D 
 Número total de materiais da biblioteca: 1452;

 Natureza,  Interior,  Materiais  ao  Ar  Livre:  Material  de  grama  3D  personalizável;
Cabelo; Materiais de folha; Tipos de materiais (água, vidro, plástico, etc.); Biblioteca de
materiais personalizáveis;
 Ambiente  e  clima:  Céus  reais;  42  tipos  de  paisagem;  6  tipos  de  água;  Clima
personalizável (cobertura de nuvens, posição do sol); Oceano com controle deslizante de
ondas,  turbidez,  cor  Materiais  de  cascata;  Configurações  predefinidas  de  água;
Decalques de superfície; Som ambiente 3D; Estilos de efeitos de título; Texto em cena
3D;  Placas  personalizáveis;  Fogo  volumétrico;  Luzes  e  utilidades;  Holofotes/luzes
omnidirecionais; Luzes de área/linha; Utilidades 
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* Alguma vegetação e folhagem feitas com o SpeedTree Modeler

VI – EFEITOS

 Efeitos  de  filme  e  foto:  Conceito  (Contornos,  Esboço,  Esboço  Pastel);
Arquitetura  (correspondência  de fotos,  estudo  solar,  perspectiva  de  2  pontos,
planta, espuma de poliestireno, vistas ortográficas); Iluminação (céus reais, sol,
sombra, reflexo, luz do céu, hiperluz, raios de Deus, iluminação global, luz solar
volumétrica,  traçado  de  raios);  Iluminação  (Luzes  volumétricas,  Speedray
Reflections);  Céu  e  clima  (céu  e  nuvens,  neblina,  trilhas  de  vapor,  nuvens
volumétricas,  vento,  horizonte  de  nuvens,  lua,  cores  outonais);  Céu  e  clima
(aurora boreal, precipitação); Câmera (câmera de mão, exposição, profundidade
de  campo,  lens  flare,  aberração  cromática,  olho  de  peixe,  mudança  de
inclinação);  Animação  (movimento  em  massa,  aparecimento/desaparecimento
gradual,  movimento  avançado,  movimento,  distorção  temporal,  desfoque  de
movimento,  animação de cores claras);  Animação (Fases animadas);  Artístico
(Pintura, Aquarela, Mangá, Desenhos animados, Pintura a óleo); Aprimoramentos
(Correção de cor, Laboratório de cor analógico, Vinheta, Bloom, Nitidez, Ruído,
Saturação seletiva, Bleach);  Ferramentas / Utilitários (Superposição de imagem,
Estéreo  3D  lado  a  lado,  Melhoria  de  poster  de  impressão,  Visibilidade  de
camada,  Controle  de variação,  Plano de recorte  próximo, Água,  Destaque de
material); Ferramentas / Utilitários: Som;
 Número total  de  efeitos  especiais  (Fogo,  Névoa,  Fontes,  Folhas,  Fumaça,
Decalques): 254;

VII – MISCELLANEOUS

 Idiamos:  Inglês  (idioma  padrão),  chinês,  chinês  (TW),  tcheco,  dinamarquês,
holandês,  francês,  alemão,  grego,  hebraico,  italiano,  japonês,  coreano,  norueguês,
polonês, português (BR), russo, espanhol (ES), turco, eslovaco;

3.2. QUANTITATIVO: 01(uma) licença de 3 anos;

3.3. O fornecedor deverá  oferecer a atualização do software durante o período de
assinatura. 
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4 – ESTRATÉGIA DE FORNECIMENTO / PRAZO DE ENTREGA 

4.1.  A  licença refere-se a software de prateleira  e deverá ser  compatível  com o
sistema  operacional  Windows  10  ou  superior,  utilizado  nos  computadores  da
Secretaria de Coordenação e Planejamento.

4.1.1 O software deverá  oferecer todos as especificações técnicas, de forma
que possam ser usufruídas suas inúmeras melhorias obtendo maior produtividade e
qualidade do trabalho.

4.1.2  A  instalação  deverá  ocorrer  na  Secretaria  de  Coordenação  e
Planejamento CONTRATANTE, no endereço: Av. Brasil, 2351, Setor Norte, Tangará
da Serra – MT.

4.2.  O  acesso  ao  sistema deverá  ser  disponibilizado  para  a  Secretaria  de
Coordenação e Planejamento, no prazo máximo de até 01 (um) dia útil, a contar
data de empenho.

4.3.  A  CONTRATADA  deverá  proporcionar,  sem  custos  adicionais  ao
CONTRATANTE,  suporte  técnico  para  o  material  entregue,  a  contar  da  data  de
recebimento do objeto.

4.3.1 O suporte técnico deverá ser disponibilizado pela CONTRATADA por e-
mail e/ou telefone, e deverá ser prestado em dias úteis, durante o horário comercial.

5 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE

5.1. O recebimento ocorrerá mediante o atesto da Nota Fiscal, encaminhada pela
CONTRATADA,  no  prazo  de  02  (dois)  dias  úteis,  contados  do  recebimento  do
documento de cobrança.

5.2. O documento de cobrança somente deverá ser emitido após a liberação de
senha de acesso que se dará mediante a comunicação do CONTRATANTE.

5.3.  A comunicação será realizada por telefone, e-mail, Ofício, Carta ou qualquer
outro meio disponível.

5.4.  A  Contratada  será  obrigada  a  reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir  o
software, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios,
defeitos  ou  incorreções  resultantes  de  sua  execução,  mesmo  após  ter  sido  recebido
definitivamente o objeto do contrato.
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5.5.  O  recebimento  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  civil,  nem  a  ética-
profissional pela perfeita execução da contratação, dentro dos limites estabelecidos
em lei.

6 – DO REGISTRO DE PREÇO (quando couber)

Não se aplica.

7 – DA VIGÊNCIA

7.1. A contratação terá vigência de 36 (trinta e seis) meses.

8  –  MODALIDADE  DE  LICITAÇÃO  /  TIPO  DE  LICITAÇÃO  /  CRITÉRIO  DE
JULGAMENTO

8.1. A contratação poderá ser realizada por Compra direta, em razão do valor, nos
termos do art. 75, inciso II, da Lei n.  14.133/21, ou, caso a Administração entenda
conveniente,  por  meio  de  procedimento  licitatório  na  modalidade  de  pregão
eletrônico  .  

8.2.  Será  declarada vencedora  a  empresa que apresentar  a  proposta  de menor
preço Global, em lote único.

9 – ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA - OPERACIONAL

Não se aplica.

10 – AMOSTRA / LAUDO TÉNICO / PROVA DE CONCEITO / VISTORIA (quando
couber)

Não se aplica.

11 – VALOR REFERENCIAL DE MERCADO 

11.1. O valor da assinatura de 36 meses fica estimado em R$ 22.500,00 (Vinte e dois mil e
quinhentos reais).

12 – COTAÇÃO DE ORÇAMENTOS

12.1. A assinatura terá um valor  fixo e irreajustável  para o período de  36 (trinta e seis)
meses.

12.2. Em caso de renovação do contrato, o reajuste aplicado se dará pelo índice
INPC.
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Segue abaixo quadro de cotações das empresas orçadas para dar prosseguimento
a dispensa de licitação da referida contratação supracitada, conforme segue:

Os valores unitários foram multiplicados pelo número de licenças solicitadas, para
uso de 3 anos.. 

13 – DAS DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS

As despesas decorrentes das presentes contratações correram com recursos do Tesouro
Municipal, consignados no Orçamento do Poder Executivo, cuja programação é o seguinte:

05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE COORDENAÇÃO E PLANEJAMENTO
2507-3.3.90.40.12-1.500.000.000 - AQUISIÇÃO DE SOFTWARE

14 – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do
objeto  da  contratação,  conforme  disposto  neste  instrumento  e/ou  no  Termo  de
Referência.

14.2.  Quando houver  glosa  parcial  do  objeto,  à  contratante  deverá  comunicar  a
empresa para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.

14.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal
ou  Fatura  apresentada  expressa  os  elementos  necessários  e  essenciais  do
documento, tais como:

a) o prazo de validade; 
b) a data da emissão; 
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o período respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e 
f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

14.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que
impeça  a  liquidação  da  despesa,  o  pagamento  ficará  sobrestado  até  que  o
contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo Termo de
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Referência  –  Compras  –  Lei  nº  14.133/21  –  Contratação  Direta  Atualização:
Junho/2022 para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da
situação, não acarretando qualquer ônus para a contratante;

14.5.  A  Nota  Fiscal  ou  Fatura  deverá  ser  obrigatoriamente  acompanhada  da
comprovação da regularidade fiscal,  constatada por  meio  de consulta  on-line ao
SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  ou  à  documentação  mencionada  no  art.  68  da  Lei  nº
14.133/2021.

14.6.  Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho  e  a  cada  pagamento,  a
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção
das condições de habilitação exigidas no edital;  b)  identificar possível  razão que
impeça a participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

14.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado,
será providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias
úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo
poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

14.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante  deverá  comunicar  aos  órgãos  responsáveis  pela  fiscalização  da
regularidade  fiscal  quanto  à  inadimplência  do  contratado,  bem  como  quanto  à
existência  de  pagamento  a  ser  efetuado,  para  que  sejam  acionados  os  meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

14.9.  Persistindo  a  irregularidade,  a  contratante  deverá  adotar  as  medidas
necessárias  à  rescisão  contratual  nos  autos  do  processo  administrativo
correspondente, assegurada ao contratado a ampla defesa.

14.10.  Havendo  a  efetiva  execução  do  objeto,  os  pagamentos  serão  realizados
normalmente, até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não
regularize sua situação junto ao SICAF.

14.11.  Quando  do  pagamento,  será  efetuada  a  retenção  tributária  prevista  na
legislação aplicável.

14.11.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no
pagamento  serão  retidos  na  fonte  os  percentuais  estabelecidos  na  legislação
vigente.

14.12. O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto
aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto,  o
pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por  meio  de
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documento  oficial,  de  que faz  jus ao  tratamento tributário  favorecido  previsto  na
referida Lei Complementar.

14.13.  O pagamento será efetuado em parcela única, em até 30 (trinta) dias úteis,
contados  da  entrega  da  nota  fiscal,  mediante  o  atesto  pelo  gestor  do  contrato,
observados os termos da cláusula 5.

14.14. A Nota Fiscal deverá ser emitida eletronicamente e encaminhada ao gestor
do contrato, pela plataforma 1DOC.

14.15. O pagamento da Nota Fiscal se dará após o recebimento do objeto e 

15 – GARANTIA CONTRATUAL (quando couber)

Não se aplica.

16 – DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADE DAS PARTES

16.1. RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE:

16.1.1.  Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações  assumidas  pelo
Contratado, de acordo com o Termo de Referência e seus anexos;

16.1.2.  Receber  o  objeto  no  prazo e  condições estabelecidas no Termo de
Referência;

16.1.3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído,  reparado  ou
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

16.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das
obrigações pelo Contratado;

16.1.5.  Efetuar  o  pagamento  ao  Contratado  do  valor  correspondente  ao
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente
Contrato;

10.1.6.  Aplicar  ao  Contratado  sanções  motivadas  pela  inexecução  total  ou
parcial do Contrato;

16.1.7. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da
União para adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de
obrigações pelo Contratado; Termo de Referência – Compras – Lei nº 14.133/21
– Contratação Direta Atualização: Junho/2022
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16.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações
relacionadas  à  execução  do  presente  Contrato,  ressalvados  os  requerimentos
manifestamente  impertinentes,  meramente  protelatórios  ou  de  nenhum  interesse
para a boa execução do ajuste.

16.1.8.1. Concluída a instrução do requerimento, a Administração terá o
prazo de 30 (trinta) dias para decidir,  admitida a prorrogação motivada por igual
período.

16.1.9.  A  Administração  não  responderá  por  quaisquer  compromissos
assumidos  pelo  Contratado  com terceiros,  ainda  que  vinculados  à  execução  do
contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato
do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

16.2. RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA (art. 92, XIV, XVI e XVII):

16.2.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste termo de
referência e em seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as
despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as
obrigações a seguir dispostas:

16.2.1.1. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma
versão em português, e da relação da rede de assistência técnica autorizada;

16.2.1.2. responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de
acordo com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº
8.078, de 1990);

16.2.1.3. comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas  que  antecede  a  data  da  entrega,  os  motivos  que  impossibilitem  o  

cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;

16.2.1.4.  Reparar,  corrigir,  remover,  reconstruir  ou  substituir,  às  suas
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo contratante, os bens nos quais
se  verificarem  vícios,  defeitos  ou  incorreções  resultantes  da  execução  ou  dos
materiais empregados;

16.2.1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução
do  objeto,  bem  como  por  todo  e  qualquer  dano  causado  à  Administração  ou
terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento
da execução  contratual  pelo  Contratante,  que  ficará  autorizado  a  descontar  dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos
sofridos;
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16.2.1.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema
de  Cadastro  de  Fornecedores  –  SICAF,  a  empresa  contratada  deverá  enviar  a
contratante  os  seguintes  documentos:  1)  prova  de  regularidade  relativa  à
Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa
da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual
ou Distrital  do  domicílio  ou sede do contratado;  4)  Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;

16.2.1.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em
Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias
abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,  sociais,
previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;

16.2.1.8. Comunicar a contratante, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas,
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do
objeto contratual.

16.2.1.9. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que
não esteja sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a
segurança de pessoas ou bens de terceiros.

16.2.1.10. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade
com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  exigidas  para  habilitação  na
licitação, ou para qualificação, na contratação direta;

16.2.1.11.  Guardar  sigilo  sobre  todas  as  informações  obtidas  em
decorrência do cumprimento do contrato; Termo de Referência – Compras – Lei nº
14.133/21 – Contratação Direta Atualização: Junho/2022

16.2.1.12.  Arcar  com  o  ônus  decorrente  de  eventual  equívoco  no
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,  inclusive quanto aos custos
variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso
o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do
objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art.
124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021.

16.2.1.13. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal,
estadual ou municipal, as normas de segurança do Contratante; 

17 – ACOMPANHAMENTO E FISCALIZAÇÃO 

17.1. O CONTRATANTE fiscalizará como lhe aprouver e, no seu exclusivo interesse,
o exato cumprimento das cláusulas e condições estabelecidas no presente Termo.

17.2. Caberá ao fiscal de contrato e serviço, o acompanhamento e a fiscalização da
presente contratação.
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17.3. Ao gestor caberá atuar orientando, fiscalizando e intervindo no interesse da
Administração, a fim de garantir  o exato cumprimento das cláusulas e condições
pactuadas entre as partes, podendo-se destacar:

a)  zelar  para  que  o  objeto  da  contratação  seja  fielmente  executado
conforme o ajustado no contrato;

b) anotar em documento próprio as ocorrências;
c) determinar a correção de faltas ou defeitos;
d) verificar a necessidade de aplicação das sanções administrativas, e;
e)  encaminhar  à  autoridade  superior  as  providências  cuja  aplicação

ultrapasse o seu nível de competência.

17.4. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade
da contratada,  inclusive perante terceiros,  por  qualquer  irregularidade,  ainda que
resultante  de  imperfeições  técnicas,  vícios  redibitórios,  ou  emprego  de  material
inadequado  ou  de  qualidade  inferior,  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade  da  Administração  ou  de  seus  agentes  e  prepostos,  de
conformidade com a Lei nº 14.133, de 2021.

18 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

18.1.Comete  infração  administrativa,  nos  termos  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  o
Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à

Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato;
d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente

devidamente justificado; 
f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a

contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 
g)  ensejar  o  retardamento  da  execução  ou  da  entrega  do  objeto  da

contratação sem motivo justificado; 
h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame

ou prestar declaração falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato; 
i)  fraudar  a  contratação  ou  praticar  ato  fraudulento  na  execução  do

contrato;
j)  comportar-se  de  modo  inidôneo  ou  cometer  fraude  de  qualquer

natureza; 
k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação; 
l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto

de 2013.
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18.2.  Serão  aplicadas  ao  responsável  pelas  infrações  administrativas  acima
descritas as seguintes sanções:

i)  Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art.
156, §2º, da Lei);

ii)  Impedimento de licitar e contratar,  quando praticadas as condutas
descritas nas alíneas b, c, d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

iii)  Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  e  contratar,  quando
praticadas as condutas descritas nas alíneas h, i, j, k e l do subitem acima deste
Contrato, bem como nas alíneas b, c, d, e, f e g, que justifiquem a imposição de
penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei)

iv) Multa:

(1) moratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o
valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias;

(2) compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato,
no caso de inexecução total do objeto ou sobre o valor da parcela inadimplida, no
caso de inexecução parcial;

18.3.  A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui,  em hipótese
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Contratante (art. 156,
§9º)  Termo  de  Referência  –  Compras  –  Lei  nº  14.133/21  –  Contratação  Direta
Atualização: Junho/2022

18.4.Todas  as  sanções  previstas  neste  Contrato  poderão  ser  aplicadas
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º).

18.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado
no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157)

18.4.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao
valor do pagamento eventualmente devido pela Contratante ao Contratado, além da
perda  desse  valor,  a  diferença  será  descontada  da  garantia  prestada  ou  será
cobrada judicialmente (art. 156, §8º).

18.4.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá
ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.5.  A  aplicação  das  sanções  realizar-se-á  em  processo  administrativo  que
assegure  o  contraditório  e  a  ampla  defesa  ao  Contratado,  observando-se  o
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021,
para  as  penalidades  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  de  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar.
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18.6. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º) :

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para a Contratante;
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme

normas e orientações dos órgãos de controle.

18.7. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou
em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam
tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados
conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade
competente definidos na referida Lei (art. 159)

18.8.  A personalidade jurídica do Contratado poderá ser  desconsiderada sempre
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos
seus administradores e  sócios com poderes de administração,  à  pessoa jurídica
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório,
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160)

18.9. A Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data
de  aplicação  da  sanção,  informar  e  manter  atualizados  os  dados  relativos  às
sanções  por  ela  aplicadas,  para  fins  de  publicidade  no  Cadastro  Nacional  de
Empresas  Inidôneas  e  Suspensas  (Ceis)  e  no  Cadastro  Nacional  de  Empresas
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161)

18.10.  As  sanções  de  impedimento  de  licitar  e  contratar  e  declaração  de
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art.
163 da Lei nº 14.133/21. 

19  –  CRONOGRAMA  FÍSICO-FINANCEIRO  NAS  ENTREGAS  PARCELAS
(quando couber)

Não se aplica.

20 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

Não se aplica.
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21 – Documentos Complementares 

Não se aplica.

____Assinatura digital____
Eliseu Cunha Gonçalves
Engenheiro Civil | SEPLAN

CREA 2616014947

_____Assinatura digital____
Adão Leite Filho

Secretário de Coord. e Planejamento
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